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ERRATA 

Referência: Pregão Eletrônico 003/2015 (processo 015.07/2015) 

 

 
 
Tendo em vista que houve um equívoco quanto a exigência de Certificado de Conformidade do 

objeto da licitação (conjunto de carteiras escolares), faz-se necessário sua correção. No edital, no 

item 13.2.3 e no anexo 01 (descritivo do objeto), consta que deverá ser apresentado “certificado de 

conformidade do Inmetro para o modelo especificado, conforme portaria n°105/2012 em nome da 

licitante”, no entanto, como pode haver licitantes que não são fabricantes e, por isso, não possuem 

tal certificado, pode haver limitação da competitividade. Logo, o certificado de conformidade a ser 

apresentado deve ser em nome do fabricante, e não em nome da licitante, como disposto no edital. 

Logo, é a presente errata para retificação de tal equívoco. 

 

 

Onde Lê-se: 

Deverá possuir certificado de conformidade do Inmetro para o modelo especificado, conforme 

portaria n°105/2012 em nome da licitante. 

 

Passe a ler: 

Deverá possuir certificado de conformidade do Inmetro para o modelo especificado, conforme 

portaria n°105/2012 em nome do fabricante. 

 

 
 
 
Dessa forma, todos os documentos que possuam a numeração do processo, devem ser 

reconsiderados com essa nova numeração, o que não causa nenhum prejuízo ao processo. 

 

Água Comprida/MG, 26 de maio de 2015. 
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